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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 249, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho 2978639, datado de 19/01/2026, da Pró-Reitoria

de Administração e Finanças – PROADM/UFAM, consoante o Processo SEI nº 23105.054907/2025-82;
 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei Nº 8.112/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR a servidora ANGELA LIRA DOS SANTOS , Matrícula SIAPE nº

3391530, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, da Função Gratificada FG-01, de Chefe da
Divisão de Análise de Folha – DAF – PROADM/UFAM, a partir de 01/01/2026.

 
Art. 2º. DISPENSAR a servidora CECILIA MARIA DOS SANTOS , Matrícula SIAPE nº

1763023, ocupante do cargo de Contador, da atribuição de substituta legal da Função Gratificada FG-01,
de Chefe da Divisão de Análise de Folha – DAF – PROADM/UFAM, a partir de 01/01/2026.

 
Art. 3º. DESIGNAR a servidora CLEIDE MARIA DA SILVA LEAL , Matrícula SIAPE

nº 401633, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, para exercer a Função Gratificada FG-01, de
Chefe da Divisão de Análise de Folha – DAF – PROADM/UFAM, a partir de 01/01/2026, convalidando-
se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 4º. DESIGNAR o servidor LEONARDO JORGE SOUZA DA CUNHA , Matrícula

SIAPE nº 3509224, ocupante do cargo de Administrador, para a atribuição de substituto legal da Função
Gratificada FG-01, de Chefe da Divisão de Análise de Folha – DAF – PROADM/UFAM, a partir de
01/01/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 05/02/2026, às 18:41,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3002552 e o
código CRC 03DF6308.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 256, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.047053/2025-88, que traz por

objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular  com vistas à promoção para Classe “D”, de Professor Titular, do(a)
Docente JOSÉ ZILTON LOPES SANTOS:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). Francisco Adilson dos Santos Hara – UFAM – Presidente  (Matrícula

SIAPE nº 2206715)
Prof(a). Dr(a). Josinaldo Lopes Araújo Rocha – UFCG
Prof(a). Dr(a). Newton Paulo de Souza Falcão – INPA
Prof(a). Dr(a). Maria do Rosário Lobato Rodrigues – EMBRAPA Amazônia Ocidental
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Hedinaldo Narciso Lima – UFAM (Matrícula SIAPE nº 0400801)
Prof(a). Dr(a). André Luiz Atroch – EMBRAPA Amazônia Ocidental
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/02/2026, às 18:30,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3005048 e o
código CRC 0C164545.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 257, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.000132/2026-14, protocolado em

12/01/2026, que trata da progressão funcional da servidora JUSIANY PEREIRA DA CUNHA DOS
SANTOS, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 06/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente JUSIANY PEREIRA DA CUNHA DOS SANTOS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora JUSIANY PEREIRA DA CUNHA DOS SANTOS ,

matrícula SIAPE n.º 2190823, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 02/02/2024 a 02/02/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 02/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 02/02/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/02/2026, às
17:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3006290 e o
código CRC C81B927E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 258, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 03/02/2026 sob o n.º de Processo 23105.002933/2026-14;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R o Incentivo à Qualificação à servidora JAMILLY RADHJI

MOTA DA SILVA , matrícula SIAPE n.º 1975519, ocupante do Cargo Assistente em Administração ,
lotada na Faculdade de Direito/FD/UFAM, pela obtenção do título de MESTRA em Direito da Regulação,
pela Fundação Getúlio Vargas, em 02/02/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data de

apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em
03/02/2026, conforme Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/02/2026, às
17:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3006363 e o
código CRC 6AFB8C05.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 259, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 1/2026/CLLLPN/UFAM, Processo n.
23105.003384/2026-97, protocolado em 29/01/2026, do servidor ORLANDO DA SILVA AZEVEDO que
solicita Revisão de Carreira;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de
19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - A L T E R A R  as Portarias do servidor ORLANDO DA SILVA AZEVEDO ,
matricula SIAPE n.2318802, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 638, de
19/03/2020 C2 - ADJUNTO 2 17/07/2017 a

17/07/2019 30/01/2020 30/01/2020

Portaria nº 227, de
07/02/2022 C3 - ADJUNTO 3 30/01/2020 a

30/01/2022 01/02/2022 01/02/2022

Portaria nº 246, de
15/02/2024 C4 - ADJUNTO 4 01/02/2022 a

01/02/2024 01/02/2024 01/02/2024

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 638, de
19/03/2020 C2 - ADJUNTO 2 17/07/2017 a

17/07/2019 prescrito 17/07/2019

Portaria nº 227, de
07/02/2022 C3 - ADJUNTO 3 17/07/2019 a

17/07/2021 17/07/2021 17/07/2021

Portaria nº 246, de
15/02/2024 C4 - ADJUNTO 4 17/07/2021 a

17/07/2023 17/07/2023 17/07/2023

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/02/2026, às
17:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3006378 e o
código CRC 6F9BB76F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 260, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.002472/2026-71, protocolado em

26/01/2026, que trata da progressão funcional da servidora RAQUEL DE SANTANA PONTES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela pela Chefe de Departamento de
Morfologia/ICB/UFAM, em 26/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora RAQUEL DE SANTANA PONTES , matrícula SIAPE

n.º 2192675, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 01/01/2021 a 01/01/2023.

 
Art. 2º.ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 01/01/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 01/01/2023.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/02/2026, às
17:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3006456 e o
código CRC A6F317E4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 261, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 23105.000105/2026-33, de

05/01/2026, formalizada pela Sra. DAYSE ENNE BOTELHO,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. CONCEDER Pensão por Morte à Sra. DAYSE ENNE BOTELHO , na qualidade

de cônjuge do ex-servidor aposentado da Fundação Universidade do Amazonas, Sr. JOÃO BOSCO
LOPES BOTELHO, falecido em 09/12/2025. A concessão fundamenta-se nos Artigos 215; 217, inciso I;
219, inciso I; e 222, inciso VII, alínea “b”, item 6, da Lei nº 8.112/90 (com redação dada pela Lei nº
13.135/2015), em observância ao Artigo 23, incisos I, II, III e IV; ao § 2º do Artigo 24; e ao § 4º do Artigo
11, todos da Emenda Constitucional nº 103/2019.

 
Art. 2º. ORIENTAR que a Prova de Vida anual deve ser realizada no mês de aniversário do

beneficiário, em qualquer agência da instituição bancária pagadora, sob pena de suspensão do pagamento,
conforme estabelece a Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º. DECLARAR a natureza vitalícia do benefício, com efeitos financeiros retroativos a

contar de 09/12/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/02/2026, às 18:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3006498 e o
código CRC 709256E3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 262, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD), o Decreto nº 8.539/2015 e a Resolução nº 037/2022-CONSAD/UFAM, que instituiu a Política de
Proteção de Dados Pessoais no âmbito desta Universidade;

 
CONSIDERANDO a necessidade de operacionalizar as competências do Escritório de

Proteção de Dados Pessoais (EPDP) e garantir a conformidade institucional no tratamento de dados
pessoais;

 
CONSIDERANDO as indicações de servidores e unidades administrativas constantes nos

autos do processo nº 23105.050784/2025-19,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão

Permanente de Proteção de Dados Pessoais (CPPDP):
 
PRESIDENTE - Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais
Rafael Lima Medeiros Ferreira, Siape 2160240 (EPDP)
 
MEMBROS REGULARES
Adriano Falcão Carvalho, Siape 1380724 (PROPLAN)
Ana Cláudia Fernandes Nogueira, Siape 1460135 (PROADM)
Ana Claudia Travassos, Siape 3275048 (PROAE)
Celismar Santos Pereira, Siape 1662047 (PROEXT)
Claudia Nogueira de Araújo Simão, Siape 3400296 (PROGESP)
Edjane Oliveira do Amaral, Siape 3275383 (PROPESP)
Herbett Segundo Rodrigues, Siape 2088431 (PROEG)
Luana Souza de Andrade, Siape 2378658 (PROTEC)
Márcia Regina Moraes de Paula, Siape 1380724 (CTIC)
 
ASSESSORAMENTO INSTITUCIONAL
Azenilton Melo da Silva, Siape 2874331 (AUDIN)
Raul Ferreira Spindola, Siape 2086354 (OUV)
 
SUPLENTES
Daniel Marinho de Oliveira, Siape 1675212 (PROTEC)
Gleilson Medins de Menezes, Siape 2929064 (PROEXT)
José Deney Alves de Araújo, Siape 2784609 (AUDIN)
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Lendel dos Santos Monteiro, Siape 3396521 (CTIC)
Lucas Oliveira Nunes, Siape 3429734 (OUV)
Maik Hugo Barroso Viana, Siape 3393049 (PROAE)
Mara Rosália Ribeiro Silva, Siape 3304503 (PROPLAN)
Maria Lenir Rodrigues da Costa, Siape 1663224 (PROPESP)
Marinilde Verçosa Ferreira, Siape 1721843 (PROADM)
Shelby Marques da Silva, Siape 2285199 (PROGESP)
Yoli Glenda da Silva Serrão, Siape 3248040 (PROEG)
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/02/2026, às 11:36,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3006782 e o
código CRC 45D3BAEE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 263, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Graduado, protocolado em 02/02/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.002525/2026-54;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto

Nº 5.824/2006, de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova
redação dada pela Lei Nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, em seu Artigo 41 e o Artigo 44 que
altera o Anexo IV da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025, publicada no Diário

Oficial da União em 03 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e
empregados públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor GABRIEL PAIVA PENA ,

Matrícula SIAPE nº 3391894, ocupante do Cargo de Técnico de Tecnologia da Informação , lotado no
Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação/CTIC/UFAM, pela obtenção do título de
GRADUADO em Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, pelo Centro Universitário
Martha Falcão, em 23/01/2026, com percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 02/02/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/02/2026, às
17:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3006873 e o
código CRC B6CC6B16.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 265, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.004200/2026-14,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DELEGAR competência ao Professor Doutor GEONE MAIA CORRÊA , Vice-

Reitor da Universidade Federal do Amazonas, para presidir as Cerimônias de Colação de Grau do
INSTITUTO DE NATUREZA E CULTURA - INC/UFAM BENJAMIN CONSTANT,no dia 09 de
fevereiro de 2026, com vistas à Outorga de Grau aos discentes formandos, em conformidade com o
cronograma estabelecido pela Portaria nº 2934/2025.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/02/2026, às 18:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3007037 e o
código CRC 9C3BF24B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 266, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutorado, protocolado em 02/02/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.001507/2026-55;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto

Nº 5.824/2006, de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova
redação dada pela Lei Nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, em seu Artigo 41 e o Artigo 44 que
altera o Anexo IV da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025, publicada no Diário

Oficial da União em 03 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e
empregados públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor ALAN FERREIRA LEITE

DE LIMA, Matrícula SIAPE nº 3397210, ocupante do Cargo de Técnico de Laboratório/Área:
Agropecuária, lotado no Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, pela obtenção do
título de DOUTOR em Agronomia Tropical, pela Universidade Federal do Amazonas, em 30/01/2026,
com percentual de 75% (setenta e cinco por cento).

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 02/02/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/02/2026, às
17:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3007051 e o
código CRC C117333D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 267, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.004200/2026-14,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DELEGAR competência ao Professor Doutor GEONE MAIA CORRÊA , Vice-

Reitor da Universidade Federal do Amazonas, para presidir as Cerimônias de Colação de Grau do
INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, EDUCAÇÃO E ZOOTECNICA - ICSEZ  ,nos dias 11 e 12 de
fevereiro de 2026, com vistas à Outorga de Grau aos discentes formandos, em conformidade com o
cronograma estabelecido pela Portaria nº 2934/2025.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/02/2026, às 18:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3007066 e o
código CRC B495DAC8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 268, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.004200/2026-14,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DELEGAR competência ao Professor Doutor GEONE MAIA CORRÊA , Vice-

Reitor da Universidade Federal do Amazonas, para presidir as Cerimônias de Colação de Grau do
INSTITUTO DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS - IFCHS ,no dia 23 de fevereiro
de 2026, com vistas à Outorga de Grau aos discentes formandos, em conformidade com o cronograma
estabelecido pela Portaria nº 2934/2025.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/02/2026, às 18:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3007077 e o
código CRC 89660949.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 269, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.004200/2026-14,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DELEGAR competência ao Professor Doutor GEONE MAIA CORRÊA , Vice-

Reitor da Universidade Federal do Amazonas, para presidir as Cerimônias de Colação de Grau
da FACULDADE DE ESTUDOS SOCIAIS-FES ,no dia 18 de março de 2026, com vistas à Outorga de
Grau aos discentes formandos, em conformidade com o cronograma estabelecido pela Portaria nº
2934/2025.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/02/2026, às 18:11,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3007093 e o
código CRC 50AC886D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 270, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.004200/2026-14,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DELEGAR competência ao Professor Doutor GEONE MAIA CORRÊA , Vice-

Reitor da Universidade Federal do Amazonas, para presidir as Cerimônias de Colação de Grau da
FACULDADE DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - FIC ,no dia 19 de março de 2026, com
vistas à Outorga de Grau aos discentes formandos, em conformidade com o cronograma estabelecido pela
Portaria nº 2934/2025.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/02/2026, às 18:11,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3007120 e o
código CRC 14185779.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 271, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.004200/2026-14,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DELEGAR competência ao Professor Doutor GEONE MAIA CORRÊA , Vice-

Reitor da Universidade Federal do Amazonas, para presidir as Cerimônias de Colação de Grau
do INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS- ICE ,no dia 26 de março de 2026 , com vistas à Outorga de
Grau aos discentes formandos, em conformidade com o cronograma estabelecido pela Portaria nº
2934/2025.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/02/2026, às 18:11,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3007125 e o
código CRC 29A33BA2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 272, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.000450/2026-77, protocolado em

15/01/2026, que trata da progressão funcional da servidora SUELLEN CRISTINA BARBOSA NUNES, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de
Morfologia do Instituto de Ciências Biologicas/ICB/UFAM, em 15/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente SUELLEN CRISTINA BARBOSA NUNES, passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora SUELLEN CRISTINA BARBOSA NUNES, Matrícula

SIAPE nº 1128174, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 03/02/2024 a 03/02/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 03/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 03/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/02/2026, às
17:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3007306 e o
código CRC D7A48105.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 274, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025 e demais instruções do Processo SEI nº 23105.053897/2025-68,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) CAREN MICHELS, lotado(a) na

Faculdade de Tecnologia, para realização de estágio pós-doutoral junto ao Programa de Pós-Graduação em
Arquitetura, Urbanismo e Paisagismo, da Universidade Federal de Santa Maria, durante o período de
09/03/2026 a 08/03/2027.

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/02/2026, às 11:49,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3008039 e o
código CRC C6B9DBEF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 275, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3002119/2026/DRA - PROEG/UFAM,

datado de 04/02/2026, da Direção do Departamento de Registro Acadêmico – DRA - PROEG/UFAM,
consoante o Processo SEI n.º 23105.004187/2026-95,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR a servidora CARLA GOMES DE LIMA, matrícula SIAPE n.º

2659591, ocupante do cargo de Administrador, do exercício pro tempore da Função Gratificada FG-01, de
Coordenadora de Registro e Controle - CRC/PROEG, da Universidade Federal do Amazonas.

 
 
Art. 2º. DESIGNAR o servidor IRONES DA SILVA CORDEIRO , matrícula SIAPE n.º

2093464, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, para exercer a Função Gratificada FG-
01, de Coordenador de Registro e Controle - CRC/PROEG, da Universidade Federal do Amazonas.

 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/02/2026, às 15:06,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3008467 e o
código CRC A5DB9F47.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 276, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 8/2026/ICET/UFAM, datado de 03/02/2026, da

Direção do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET/UFAM, a Decisão do Colegiado do Curso de
Engenharia de Produção, datado de 28/01/2026, consoante o Processo SEI n.º 23105.003087/2026-41;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – D E S I G N A R a servidora ARIANE BATISTA MAQUINÉ , matrícula SIAPE

n.º 1218789, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Engenharia de Produção – CCEP/ICET,
para o mandato de 02 (dois) anos, referente ao biênio de 2026 a 2028.

 
Art. 2º – D E S I G N A R o servidor JOEL CASTRO DO NASCIMENTO, matrícula

SIAPE n.º 2695748, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Engenharia de Produção – CCEP/ICET, para o mandato de 02 (dois) anos,
referente ao biênio de 2026 a 2028.

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/02/2026, às 11:38,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3008685 e o
código CRC AEF56669.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 277, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 04/02/2026 sob o n.º de Processo 23105.004164/2026-81;

 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º- C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor RAYMUNDO
LEITE DA SILVA JÚNIOR , matrícula SIAPE n.º 1168883, ocupante do Cargo de Professor do
Magistério Superior, Classe D, com denominação de Titular, lotado na Faculdade de Ciências
Agrárias/FCA/UFAM, pela obtenção do título de DOUTOR em Agronomia Tropical, pela Universidade
Federal do Amazonas, em 09/10/2024.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data da
apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em
04/02/2026, conforme Nota Técnica supramencionada.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 10/02/2026, às
16:56, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3008707 e o
código CRC A44762F2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 278, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.025390/2025-14, protocolado em
05/02/2026, que trata da promoção funcional do servidor MARCEL BRUNO PEREIRA BRAGA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Física
do Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 05/02/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 

CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer
prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU,
que conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do
art. 4º do Decreto 20.910/1932;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 

R E S O L V E:
 

Art.1º C O N C E D E R ao servidor MARCEL BRUNO PEREIRA BRAGA , matrícula
SIAPE n.º 2319456, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação
de Assistente A, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B de Assistente, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 20/06/2018 a 20/06/2020.

 

Art.2º E N Q U A D R A R o servidor no Nível 1 da Classe A, com denominação de
Assistente.

 

Art.3º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia
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05/02/2021, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo,
conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 

Art.4º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 20/06/2020.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 10/02/2026, às
16:56, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3008723 e o
código CRC 26D46714.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 279, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.054532/2025-51, instruído por esta

Coordenação em 23/12/2025, protocolado em 04/02/2026, que trata da progressão funcional do servidor
FERNANDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos
RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de Artes/FAARTES/UFAM, em
04/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, anexo II da Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor FERNANDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR ,

matrícula SIAPE n.º 1750037, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com
denominação de Auxiliar, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 11/01/2012 a 11/01/2014.

 
Art.2º. ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 1 da Classe A, com denominação de

Assistente, de acordo com a Tabela de Correlação supramencionada.
 
Art.3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 04/02/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art.4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 11/01/2014.
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 10/02/2026, às
19:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3008828 e o
código CRC 44F78EAF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 280, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.002035/2026-58,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DELEGAR competência ao Professor Doutor ALEXANDRE PASSITO DE

QUEIROZ, Chefe de Gabinete, para presidir a Cerimônia de Colação de Grau Especial do discente
ANDRÉ LÚCIO ALVES MAIA , em cumprimento à decisão judicial informada pela Pró-Reitoria de
Ensino de Graduação.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/02/2026, às 12:39,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3009258 e o
código CRC 065648ED.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 283, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada pela Lei

nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; a decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 1.173.695 (Tema 1076); e a Súmula Normativa nº 4, de 01
de junho de 2018, da Advocacia-Geral da União, que fundamentam a utilização de procedimentos de
heteroidentificação em processos seletivos e concursos públicos;

 
CONSIDERANDO a indicação contida o Edital 003/2025-ENA/UFAM e demais instruções

do Processo SEI nº 23105.002719/2026-50,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO (Avaliativa e Recursal), responsáveis pela confirmação da autodeclaração
dos(as) candidatos(as) que se declararam negros (pretos e pardos), oriundos(as) do Processo de Seleção
para o Mestrado Profissional em Administração Pública em Rede Nacional (PROFIAP) , em
atendimento à demanda da PROEG/UFAM, em estrita conformidade com o EDITAL 003/2025-
ENA/UFAM:

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:
MESTRADO PROFIAP/UFAM

BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 09 de fevereiro de 2026.
 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente 1168897

 Docente 1362602
 Docente 3144343
 Representante Discente de Pedagogia  
 Representante Discente de Ciências Econômicas  

SUPLENTE Representante Discente de Ciências Sociais  
Banca Recursal: 11 de fevereiro de 2026

PRESIDENTE Representante do Movimento Negro/FOPAAM: Fórum Permanente
de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

 Docente 2415371
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 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE 1770092

SUPLENTE Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  

 

Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/02/2026, às 11:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3011561 e o
código CRC 3399346C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 284, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Departamental/CONDEP do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS/UFAM
em 30/10/2025, consoante o Processo n.º 23105.006423/2023-65 de 14/08/2023;

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,

o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de

13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º . HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADO o servidor CAIO AUGUSTO TEIXEIRA SOUTO , matrícula SIAPE n.º 1248241,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Instituto de Filosofia, Ciências Humanas
e Sociais -IFCHS/UFAM.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/02/2026, às 11:20,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3011943 e o
código CRC A0E41606.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 285, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Diretor/CONDIR da Faculdade de Ciências Farmacêuticas-FCF/UFAM em 25/11/2025,
consoante o Processo n.º 23105.008052/2023-56 de 23/02/2023;

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,

o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de

13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADO o servidor LUIZ HENRIQUE GROTO GARUTTI, matrícula SIAPE n.º 3324025,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Ciências Farmacêuticas-
FCF/UFAM.

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/02/2026, às 11:19,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3012237 e o
código CRC 2DE1DA5D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 286, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutor, protocolado em 09/02/2026 sob o n.º de Processo 23105.054437/2025-57;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação à servidora VANDREZA SOUZA

DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º 2932590, ocupante do Cargo de Professora do Magistério Superior,
Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 3, lotada no Instituto de Natureza e Cultura/INC/UFAM,
pela obtenção do título de DOUTORA em Educação em Ciências e Matemática, pela Universidade do
Estado do Amazonas, em 25/07/2025.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data da

apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em
09/02/2026, conforme Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 10/02/2026, às
16:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3012253 e o
código CRC 7E970FE7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 287, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Departamental/CONDEP da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM em 28/11/2025,
consoante o Processo n.º 23105.006384/2023-04 de 10/02/2023;

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,

o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de

13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADO o servidor YUNIER SARMIENTO RAMIREZ, matrícula SIAPE n.º 1135693, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM.

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/02/2026, às 11:17,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3012272 e o
código CRC 79FE1A34.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 288, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 2999848/2026/CG/UFAM, datado de

03/02/2026 da Chefia de Gabinete, consoante o Processo SEI n.º 23105.003932/2026-89;
 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora TEREZINHA DE JESUS BOTELHO DA CRUZ ,

matrícula SIAPE n.º 1102403, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, para exercer a Função
Gratificada FG-01, de Chefe de Cerimonial, a partir de 01/02/2026, convalidando-se os atos praticados
no exercício da função.

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/02/2026, às 16:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3012406 e o
código CRC 4A9441FA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 289, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO que a existência de uma Coordenação é requisito obrigatório para o
funcionamento de cada Programa de Pós-Graduação, conforme o Artigo 7º da Resolução nº 017/2023-
CONSEPE;

 

CONSIDERANDO a indicação contida nos termos do OFÍCIO Nº 10/2026 -
PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.002497/2026-75,

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo a fim de compor a COORDENAÇÃO
DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E HUMANIDADES -
PPGECH, para o mandato de 01/04/2026 a 31/03/2028:

 

Coordenador (a):

HERON SALAZAR COSTA
 

Vice-Coordenador (a) (Substituto (a) Legal):

EURICLÉIA GOMES COELHO
 

Membros:

MARLENE SCHÜSSLER D’AROZ
ELRISMAR AUXILIADORA GOMES DE OLIVEIRA
 

Art. 2º. INSTITUIR a Função de Coordenação de Curso – FCC ao (à) Coordenador (a)
do PPGECH.
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Art. 3º. RECOMENDAR que a Coordenação por este ato designada preste estrita
observância ao prazo dos mandatos de seus membros constitutivos.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/02/2026, às 15:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3013294 e o
código CRC B75E5D97.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 290, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO  o Parecer 5 CPPTAE (3004549), da Comissão Permanente de Pessoal

Técnico-Administrativo em Educação, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.045536/2025-48,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) JAIME DA SILVA BELEZA ,

lotado(a) na Prefeitura do Campus Universitário - PCU, para cursar Mestrado em Ciências da
Educação, na Universidad de La Integración de Las Américas -
UNIDA/PARAGUAI, durante o período de 10/02/2026 a 30/07/2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/02/2026, às 15:30,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3013403 e o
código CRC 9796DFB1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 291, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO a instrução contida no Parecer 27 Afastamento (3010325), da Comissão

Permanente de Pessoal Docente e demais instruções do Processo SEI nº 23105.001916/2026-51,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) ANTÔNIO UBIRATAN RAPOSO

DA CÂMARA ALENCAR, lotado(a) na Faculdade de Letras, para cursar Doutorado do Programa de Pós-
graduação em Letras-PLE, concentração em estudos linguísticos, na instituição Universidade Estadual de
Maringá-UEM, durante o período de 09/03/2026 a 09/03/2030.

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/02/2026, às 15:26,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3013547 e o
código CRC 21645752.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 294, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a instrução contida nos autos do Processo SEI nº 23105.003269/2026-

12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. INSTITUIR a COMISSÃO PARA REVISÃO DOS PROCESSOS SELETIVOS

DA GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS – UFAM, com os (as)
membros abaixo designados (as):

 
PRESIDENTE:
Prof(a). Dr(a). SÍLVIA CRISTINA CONDE NOGUEIRA – PROEG (Titular)
Matrícula SIAPE nº 1719916
 
MEMBROS:
Técnico(a) em Assuntos Educacionais IRONES DA SILVA CORDEIRO  – PROEG

(Titular)
Matrícula SIAPE nº 2093464
 
Assistente em Administração PAULO HENRIQUE VAL ÉRIO DE MELO DE SOUZA

– PROEG (Titular)
Matrícula SIAPE nº 3086654
 
Prof(a). Dr(a). DANIELLE GONZAGA DE BRITO – PROEXT (Titular)
Matrícula SIAPE nº 2996429
 
Técnico(a) de Laboratório Informática FELIPE ANDRÉ SOUZA DA SILVA  –

COMPEC (Titular)
Matrícula SIAPE nº 2097351
 
Analista de Tecnologia da Informação DIOGO SOARES MOREIRA – CTIC (Titular)
Matrícula SIAPE nº 2157485
 
Prof(a). Dr(a). MATEUS COIMBRA DE OLIVEIRA – FLet (Titular)
Matrícula SIAPE nº 1168751
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Prof(a). Dr(a). IRANVITH CAVALCANTE SCANTBELRUY – FLet (Titular)
Matrícula SIAPE nº 1241054
 
Prof(a). Dr(a). BRUNO BASTOS DO NASCIMENTO – FAARTES (Titular)
Matrícula SIAPE nº 1784595
 
Prof(a). Dr(a). MARIA GRIGOROVA GEORGIEVA – FAARTES (Suplente)
Matrícula SIAPE nº 2177807
 
Prof(a). Dr(a). SHEILA CORDEIRO MOTA – ARII (Titular)
Matrícula SIAPE nº 2572713
 
Prof(a). Dr(a). ELAINE HARADA – CED (Titular)
Matrícula SIAPE nº 1362960
 
Prof(a). Dr(a). RITA FLORAMAR FERNANDES DOS SANTOS – DEEI/FACED

(Titular)
Matrícula SIAPE nº 2871751
 
Prof(a). Dr(a). JONISE NUNES SANTOS – DEEI/FACED (Suplente)
Matrícula SIAPE nº 2355127
 
Prof(a). Dr(a). HELENICE APARECIDA RICARDO – DEEI/FACED (Suplente)
Matrícula SIAPE nº 2520640
 
Prof(a). Dr(a). ARTHUR ANTUNES DE SOUZA CARDOSO  – ICET/Itacoatiara

(Titular)
Matrícula SIAPE nº 2341240
 
Prof(a). Me(a). ANTÔNIO VAGNER ALMEIDA  OLAVO – INC/Benjamin Constant

(Titular)
Matrícula SIAPE nº 1231198
 
Prof(a). Dr(a). MARIA AUDIRENE DE SOUZA CORDEIRO  – ICSEZ/Parintins

(Titular)
Matrícula SIAPE nº 1182600
 
Prof(a). Dr(a). AMAZONINO LEMOS DE CASTRO – IEAA/Humaitá (Titular)
Matrícula SIAPE nº 2267561
 
Prof(a). Dr(a). ABEL SANTIAGO MURI GAMA – ISB/Coari (Titular)
Matrícula SIAPE nº 1863305
 
Art. 2º. ATRIBUIR à COMISSÃO PARA REVISÃO DOS PROCESSOS SELETIVOS

DA GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS – UFAM as atividades abaixo
descritas:

I. Revisar normas, editais e procedimentos dos processos seletivos institucionais;
II. Identificar e propor correções para inconsistências ou lacunas operacionais e normativas;
III. Sugerir padronização e melhorias nos fluxos e etapas dos certames;
IV. Promover maior eficiência, transparência e segurança jurídica nos processos seletivos; e
V. Apresentar relatório com recomendações para aperfeiçoamento contínuo das seleções

institucionais.
 
Art. 3º. ESTABELECER o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 12/02/2026, às 10:40,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3015201 e o
código CRC 7F07A33F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 295, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.054641/2025-78, protocolado em

31/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ ROBERTO GOMES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 30/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente JOSÉ ROBERTO GOMES, passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor JOSÉ ROBERTO GOMES, Matrícula SIAPE nº

2395514, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 06/02/2024 a 06/02/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 06/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 06/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/02/2026, às
15:56, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3015279 e o
código CRC 90192735.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 296, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso da
competência que lhe confere o inciso II c/c o inciso VIII do artigo 19 da norma estatutária, e;

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 45 da Lei 9.784/1999;
 
CONSIDERANDO as razões ofertadas na instrução do processo SEI 23105.052895/2025-

51,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AFASTAR, de forma cautelar e integral, o(a) servidor(a) com matrícula SIAPE n.º

2932565, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Educação Física
e Fisioterapia - FEFF, a fim de evitar a influência na apuração dos fatos e o contato com a denunciante,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 13/02/2026, às 15:48,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3015799 e o
código CRC 0414BD17.

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/02/2026

Portaria 296 (3015799)         SEI 23105.052895/2025-51 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 297, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 20/2026/DEG/UFAM, Processo n. 23105.004861/2026-

31, protocolado em 09/02/2026, da servidora SHEILA CORDEIRO MOTA que solicita Revisão de
Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR as Portarias da servidora SHEILA CORDEIRO MOTA,  matricula

SIAPE n. 2572713, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 2965, de
10/10/2014 C1 - ADJUNTO 1 17/07/2011 a

16/07/2013 05/08/2013 05/08/2013

Portaria nº 982, de
03/06/2024 C2 - ADJUNTO 2 05/08/2013 a

05/08/2015 20/05/2024 05/08/2015

Portaria nº 1716, de
04/09/2024 C3 - ADJUNTO 3 05/08/2015 a

05/08/2017 23/08/2024 05/08/2017

Portaria nº 1974, de
11/10/2024 C4 - ADJUNTO 4 05/08/2017 a

05/08/2019 03/10/2024 05/08/2019

Portaria nº 2287, de
27/11/2024

D1 - ASSOCIADO
1

05/08/2019 a
05/08/2021 05/08/2021 05/08/2021

Portaria nº 104, de
20/01/2025

D2 - ASSOCIADO
2

05/08/2021 a
05/08/2023 05/08/2023 05/08/2023
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Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 2965, de
10/10/2014 C1 - ADJUNTO 1 17/07/2011 a

16/07/2013 Prescrito 17/07/2013

Portaria nº 982, de
03/06/2024 C2 - ADJUNTO 2 17/07/2013 a

17/07/2015 09/02/2021 17/07/2015

Portaria nº 1716, de
04/09/2024 C3 - ADJUNTO 3 17/07/2015 a

17/07/2017 09/02/2021 17/07/2017

Portaria nº 1974, de
11/10/2024 C4 - ADJUNTO 4 17/07/2017 a

17/07/2019 09/02/2021 17/07/2019

Portaria nº 2287, de
27/11/2024

D1 - ASSOCIADO
1

17/07/2019 a
17/07/2021 17/07/2021 17/07/2021

Portaria nº 104, de
20/01/2025

D2 - ASSOCIADO
2

17/07/2021 a
17/07/2023 17/07/2023 17/07/2023

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/02/2026, às
15:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3015823 e o
código CRC 46098790.

Portaria 297 (3015823)         SEI 23105.004861/2026-31 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 298, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.003320/2026-96, protocolado em

06/02/2026, que trata da promoção funcional da servidora LILIAN REGIANI MERINI, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 06/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente LILIAN REGIANI MERINI passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora LILIAN REGIANI MERINI, matrícula SIAPE n.º

2519916, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 30/07/2022 a 30/07/2024.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 30/07/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/07/2024
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/02/2026, às
15:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3015861 e o
código CRC FB59A4E8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 299, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o Parecer 15 Afastamento Doutorado (2981555) , da Comissão

Permanente de Pessoal Docente, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.001024/2026-51,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) MARKLIZE DOS SANTOS

SIQUEIRA, lotado(a) no Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ, para cursar
Doutorado do Programa de Pós-graduação em Serviço Social da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
durante o período de 02/03/2026 a 01/03/2030.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 12/02/2026, às 17:17,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3016076 e o
código CRC 7B81CF03.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 300, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Departamental/CONDEP da Faculdade de Educação-FD/UFAM em 20/01/2026, consoante o
Processo n.º 23105.006579/2023-46 de 14/02/2023;

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,

o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de

13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADA a servidora JUCIMARA CANTO GOMES , matrícula SIAPE n.º 1220996, ocupante do
cargo de Professora do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Educação-FD/UFAM.

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 12/02/2026, às 17:16,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 301, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 38 da Lei nº 8.112/1990, que regulamenta a

substituição legal nos cargos de chefia e direção;
 
CONSIDERANDO que a existência de uma Coordenação é requisito obrigatório para o

funcionamento de cada Programa de Pós-Graduação, conforme o Artigo 7º da Resolução nº 017/2023-
CONSEPE;

 
CONSIDERANDO a indicação contida nos termos do OFÍCIO Nº 09/2026 -

PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.053361/2025-42,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Coordenação do

Programa de Pós-Graduação em Educação Física em Rede Nacional – Mestrado Profissional
(PROEF), Polo Parintins, da Universidade Federal do Amazonas, para mandato compreendido entre
08/02/2026 e 07/02/2028:

 
Coordenador (a):
EVANDRO JORGE SOUZA RIBEIRO CABO VERDE

 

Vice-Coordenador (a) (Substituto (a) Legal):
PATRÍCIA DOS SANTOS TRINDADE

 

Membros:
MARCELO ROCHA RADICCHI
ROSEANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
 

Membro Discente:

Diego Marinho Brelaz
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Art. 2º. CONVALIDAR os atos praticados pela Coordenação acima designada, a contar

de 08/02/2026 .
 
Art. 3º. RECOMENDAR que a Coordenação por este ato designada preste estrita

observância ao prazo dos mandatos de seus membros constitutivos.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 13/02/2026, às 12:51,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3016237 e o
código CRC 3B249543.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 302, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Art. 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; a

Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24 de março de 2021; o disposto na Portaria MEC nº 641,
de 12 de agosto de 2021, que dispõe sobre a delegação de competência no âmbito do Ministério da
Educação.

 
CONSIDERANDO a manifestação favorável do Conselho Diretor da Escola de

Enfermagem de Manaus – EEM, bem como a inexistência de óbices apontada pela Assessoria Técnica de
Gestão de Pessoas (ATGP/PROGESP), e ainda a instrução do processo SEI nº 23105.047607/2025-47.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º PRORROGAR, pelo período de um ano, a contar de 01/02/2026, a Licença para

Tratar de Interesses Particulares, concedida ao (à) servidor(a) VALDENORA PATRICIA RODRIGUES
MACEDO, Matrícula SIAPE nº 1624766, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, lotado
(a) no Escola de Enfermagem de Manaus – EEM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 12/02/2026, às 15:36,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 303, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 03/02/2026 sob o n.º de Processo 23105.003716/2026-33;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art 1º - C O N C E D E R o Incentivo à Qualificação ao servidor MATEUS GOMES DE

SOUZA, matrícula SIAPE n.º 1451336, ocupante do Cargo Auditor, lotado na Pró - Reitoria de Gestão de
Pessoas/PROGESP/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA em Auditoria Contábil e Gestão
de Riscos, pela Faculdade Líbano, em 31/01/2026, com percentual de 30%.

 
Art 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data de

apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em
03/02/2026, conforme Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/02/2026, às
15:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3016673 e o
código CRC 09E81875.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 304, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.003298/2026-84, protocolado em

04/02/2026, que trata da promoção funcional do servidor DIEGO MONTEIRO DE CARVALHO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Clínica
Cirúrgica/FM/UFAM, em 04/02/2026;

 
CONSIDERANDO o §1º e inciso I do §3º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012,

alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, que estabelece para a Classe B, de Adjunto, o
cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe anterior e a
aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
CONSUNI/UFAM;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e

o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
CONSIDERANDO que a Classe A, de Adjunto A, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente DIEGO MONTEIRO DE CARVALHO passou a ser designada de Classe A, de Assistente , Nível
1, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor DIEGO MONTEIRO DE CARVALHO, matrícula

SIAPE n.º 3301945, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação
de Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de
Adjunto, pelo interstício de 15/07/2022 a 15/07/2025.

 
Art. 2º – E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 15/07/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/07/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/02/2026, às
15:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3016690 e o
código CRC CC647B08.

Portaria 304 (3016690)         SEI 23105.003298/2026-84 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 305, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Tecnólogo, protocolado em 10/02/2026 sob o n.º de Processo 23105.004098/2026-49;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R o Incentivo à Qualificação ao servidor RICHARD

FERREIRA GOMES, matrícula SIAPE n.º 1374462, ocupante do Cargo Assistente em Administração ,
lotado no Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, pela obtenção do título de TECNÓLOGO em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas, pela Universidade Cruzeiro do Sul, em 04/02/2026, com percentual de
25%.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data de

apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em
10/02/2026, conforme Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/02/2026, às
15:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3016698 e o
código CRC 9900D9F7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 310, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Artigo 37 da Constituição Federal de 1988

c/c o Artigo 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 
CONSIDERANDO o Edital Nº 4/2025, publicado no Diário Oficial da União na data de 14

de março de 2025, bem como a 1ª Retificação ao Edital Nº 4/2025, publicada no Diário Oficial da União na
data de 26 de março de 2025, a 2ª Retificação ao Edital Nº 4/2025, publicada no Diário Oficial da União na
data de 07 de abril de 2025, a 3ª Retificação ao Edital Nº 4/2025, publicada no Diário Oficial da União na
data de 07 de maio de 2025, e a 4ª Retificação ao Edital Nº 4/2025, publicada no Diário Oficial da União na
data de 11 de junho de 2025;

 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.028969/2025-39, que traz por

objeto o pedido de publicação de Portaria instituindo Banca Examinadora de Concurso,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. INSTITUIR Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do

Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 4/2025, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 
Art. 2º. ESTABELECER e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente

os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

ANEXO DA PORTARIA Nº 310/2026
 

Banca do Edital Nº 4/2025
Faculdade de Tecnologia – FT

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/02/2026
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Banca Examinadora
 

Área de Conhecimento: Engenharia Civil/Estruturas/Construção Civil
 

Titulares:
Prof(a). Dr(a). Ellen Kellen Bellucio – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2067703)
Prof(a). Dr(a). Ivana Helena de La Rocque Soares – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº
2330791)
Prof(a). Dr(a). Winston Junior Zumaeta Moncayo – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº
2197405)
 

Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Henrique Barbosa Soares – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1253323)

Prof(a). Dr(a). Lilyanne Rocha Garcez – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1830193)

Prof(a). Dr(a). Atlas Augusto Bacellar – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 0399864)

 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 13/02/2026, às 11:49,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3017125 e o
código CRC AE70BD24.
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